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DESCRITORES
Escritura pública    >    Compra e venda    >    Preço    >    Pagamento    >    Documento
autêntico    >    Confissão    >    Força probatória plena    >    Ónus de
alegação    >    Declaração    >    Prova testemunhal

SUMÁRIO

I - No documento autêntico, o documentador garante, pela fé pública de que está revestido, que os
factos, que documenta, se passaram; mas não garante, nem pode garantir, que tais factos correspondem
à verdade.

II - A escritura pública de compra e venda não faz prova plena do pagamento do preço ao vendedor.
Porém, a declaração do vendedor perante o notário de já ter recebido o preço, tem este valor, porquanto
implica o reconhecimento de um facto que lhe é desfavorável, e que o art. 352.º do CC qualifica de
confissão.

III - Trata-se de uma confissão extrajudicial, em documento autêntico, feita à parte contrária, admissível
pela sua própria essência, que goza de força probatória plena contra o confitente (faz prova plena de
que, nesse acto, o vendedor declarou já ter recebido o preço) – cf. arts. 355.º, n.º s 1 e 4, e 358.º, n.º 2,
do CC.

IV - Se o vendedor alega que não recebeu o preço, impunha-se-lhe alegar a falsidade do aludido
documento autêntico ou fazer prova da falta ou vícios da vontade que inquinaram a declaração constante
desse documento.

V - Fora destes casos, só quando existir um princípio de prova escrita suficientemente verosímil, fica
aberta a possibilidade de complementar, mediante testemunhas, a prova do facto contrário ao constante
da declaração confessória, ou seja, de demonstrar não ser verdadeira a afirmação consciente e
voluntariamente produzida mediante o documentador.
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VI - Diversa é a situação de existirem nos autos outros elementos de facto que obstem à atribuição de
natureza confessória à afirmação do montante do preço e do seu recebimento.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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